
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao senhor Valdenor
Amorim Rocha Silva.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE
CIDADÃO EMBUENSE DAS ARTES ao Sr. Valdenor Amorim Rocha Silva, pelos reconhecidos e
relevantes serviços prestados à Comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o senhor Valdenor Amorim Rocha Silva sempre participou da fomentação da
política embuense.
 
 
 
CONSIDERANDO que é um cidadão exemplar que dedicou sua vida ao crescimento e desenvolvimento
de Embu, tanto em sua atuação profissional como em seu comprometimento com a justiça e a resolução
de conflitos na comunidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que homenagens como esta são e devem ser uma das prerrogativas do poder
legislativo de nossa cidade.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EU, VEREADOR SANDER CASTRO – MANDATO COLETIVO, APRESENTO ao Egrégio Plenário o
seguinte Decreto Legislativo:
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
 
 

Valdenor Amorim Rocha Silva
 

 
 
Brasileiro, advogado, 53 anos de idade.
 
Nasceu em Palmeiras - Bahia, em 30 de outubro de 1970.
 
Valdenor Amorim Rocha Silva veio para Embu das Artes com apenas 3 anos de idade, em 1973.
 
Sua família que teve um papel fundamental na fundação do bairro Jardim Santo Antônio, contribuindo
para o desenvolvimento e crescimento da comunidade. A residência de sua família foi a segunda casa
construída no bairro.
 
 
 
Iniciou sua trajetória profissional como açougueiro, demonstrando sua disposição para o trabalho desde
cedo. Durante sua juventude, trabalhou em diversas ocupações, incluindo guarda mirim, engraxante e
ajudando na montagem e desmontagem das barracas na tradicional Feira de Artes e Artesanatos de
Embu, mostrando seu compromisso com a comunidade local.
 
Aos 16 anos, foi convidado pelo Sr. Odilon para trabalhar no cartório de registro civil de Embu, o qual era
administrado por ele na época
 
 
 
De 1990 a 1995, cursou graduação em Direito, adquirindo uma sólida formação acadêmica.
 
 
 
Em 1996, obteve sua carteira de advogado na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo (OAB
SP), onde continua a exercer a advocacia até os dias atuais.
 
 
 
Em 2012, realizou o curso de Mediador e Conciliador pela Escola de Magistratura de São Paulo,
aprimorando suas habilidades na área de resolução de conflitos.
 
 
 
De 2012 a 2018, desempenhou o importante papel de mediador e conciliador no Fórum de Embu,
contribuindo para a promoção da justiça e a resolução pacífica de disputas na comunidade. Neste
período, também assumiu o cargo de presidente da Comissão de Assistência Judiciária Gratuita na OAB
Defensoria, demonstrando seu comprometimento com o acesso à justiça para todos.
 
 
 
Atualmente, Valdenor Amorim Rocha Silva aguarda o resultado de um concurso para Juiz Leigo na Bahia,
ao mesmo tempo em que continua atuando como advogado em Embu, prestando serviços jurídicos à
comunidade local.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 11 de setembro de 2023
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Sander Castro - PODEMOS
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